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INBRAEL PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. CNPJ Nº 20.515.458/0001-90 - NIRE 31.200.074.551
27ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, os abaixo
assinados: a. INBRAEL PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima de
capital fechado, com sede na Cidade de Itajubá, Estado de Minas Gerais,
na Rua Professor Álvaro Pereira Rizzi, 90, Sala 2, Distrito Industrial, CEP
37504-085, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.704.346/0001-48, com seus
atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado
de Minas Gerais ("JUCEMG") sob o nº 31.300.100.634, em sessão de 05
de junho de 2012, neste ato representada por seu Diretor Comercial, Sr.
Robson Braga de Andrade, brasileiro, casado sob regime de comunhão
universal de bens, industrial, portador da Cédula de Identidade RG nº MG-
2.516.749 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o nº 134.020.566-15, residente
e domiciliado na Cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na
Alameda do Morro, 85/2200, bairro Vale do Sereno, CEP 34000-000, e
por seu Diretor Administrativo e Financeiro, Sr. Ricardo Vinhas Corrêa
da Silva, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens,
engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº MG-131.954 SSP/
MG e inscrito no CPF/MF sob o nº 254.802.516-00, residente e domiciliado
na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Ceará, 1986,
apartamento 601, bairro Funcionários, CEP 30150-311; b. ROBSON
BRAGA DE ANDRADE, acima qualificado; c. RICARDO VINHAS
CORRÊA DA SILVA, acima qualificado; d. JOSÉ LUIZ DE MELO
AGUIAR, brasileiro, casado sob o regime de separação de bens,
engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº M-160.286 SSP/MG
e inscrito no CPF/MF sob o nº 143.118.796-87, residente e domiciliado na
Cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda do Morro,
85/2000, bairro Vale do Sereno, CEP 34000-000; e. KLAUS GUNTER
WILHELM JENTZSCH, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
universal de bens, industrial, portador da Cédula de Identidade RG nº M.
61.632 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o nº 117.889.506-82, residente
e domiciliado na Cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Rua
Bem-Te-Vi, 45, Condomínio Estância Serrana, CEP 34000-000, Caixa
Postal 435; f. RONALDO BRAGA DE ANDRADE, brasileiro, casado
sob o regime de comunhão universal de bens, engenheiro, portador da
Cédula de Identidade RG nº M. 1.389.584 SSP/MG e inscrito no CPF/MF
sob o nº 010.300.276-68, residente e domiciliado na Cidade de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Aloísio Leite Guimarães, 258,
bairro Belvedere, CEP 30320-520; e g. RAFAEL CAPANEMA
VALADARES RIBEIRO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
universal de bens, industrial, portador da Cédula de Identidade RG nº M.
719.770 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o nº 008.619.286-87, residente
e domiciliado na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na
Rua Adolfo Pereira, 119, apartamento 1.302, bairro Anchieta, CEP 30310-
350; únicos sócios da INBRAEL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA., sociedade empresária limitada, com
sede na Cidade de Contagem, Estado de Minas Gerais, na Rua Santiago
Ballesteros, 221, Sala 04, Centro Industrial de Contagem, CEP 32010-050,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.515.458/0001-90, com seu Contrato Social
e 25ª alteração contratual arquivados na JUCEMG sob os nºs 31.200.074.551
e 4219942, em sessões de 06 de dezembro de 1978 e 20 de outubro de
2009, respectivamente e 26ª alteração contratual em fase de arquivamento
na JUCEMG, têm entre si justo e acordado DELIBERAR, por unanimidade,
o quanto segue: 1. Aprovar, na sua íntegra, o Protocolo e Justificação da
Cisão Parcial seguida de Incorporação de Parcela Cindida ("Protocolo"),
celebrado nesta data pela administração da INBRAEL PARTICIPAÇÕES
S.A. ("INSA"), acima qualificada, e pela administração desta Sociedade,
cuja assinatura pelos seus representantes é ora ratificada. O Protocolo
prevê a cisão parcial da Sociedade seguida de incorporação da parcela
cindida de seu patrimônio líquido pela INSA, e passa a fazer parte integrante
deste Instrumento (Anexo I). 2. Aprovar a composição do Acervo a ser
cindido e incorporado pela INSA, o qual, nos termos do Protocolo, consiste
em 6.129.162 (seis milhões, cento e vinte e nove mil, cento e sessenta e
duas) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, de propriedade
da Sociedade e representativas do capital social da Orteng Engenharia e
Sistemas S.A., sociedade anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ
sob o nº 21.471.093/0001-02 ("Acervo").
3. Ratificar a nomeação dos seguintes peritos, os quais foram indicados
para proceder à avaliação do Acervo e à elaboração do respectivo Laudo
de Avaliação, a valores contábeis, trabalho este já iniciado e concluído:
Antônio Paulo Machado Gomes, brasileiro, casado, contador, portador
da Cédula de Identidade MG-6.088.744, inscrito no CPF sob o nº
979.608.026-53, e no Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais
sob o nº 76267/O-4; Warley de Oliveira Dias, brasileiro, casado, contador,
portador da Cédula de Identidade MG-10.469.794, inscrito no CPF sob o
nº 066.729.506-21, e no Conselho Regional de Contabilidade de Minas
Gerais sob o nº 094865/O; e Régis Monteiro Ferreira, brasileiro, casado,
contador, portador da cédula de identidade MG-6.358.834, inscrito no
CPF sob o nº 977.929.776-68, e no Conselho Regional de Contabilidade de
Minas Gerais sob o nº 067409/O-2, todos com escritório na Cidade de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Afonso Pena, 2951, Bairro
Funcionários, CEP 30130-006. 4. Manifestar sua expressa concordância
com o Laudo de Avaliação relativo ao Acervo, elaborado a valores
contábeis, com base em Balanço Patrimonial da Sociedade de 31 de
janeiro de 2015, o qual apurou o valor de R$ 6.547.630,00 (seis milhões,
quinhentos e quarenta e sete mil, seiscentos e trinta Reais), para o Acervo
("Laudo de Avaliação"), e que passa a fazer parte integrante deste
Instrumento (Anexo II). 5. Aprovar a cisão parcial da Sociedade seguida
de incorporação do Acervo pela INSA, mediante versão à INSA do
Acervo no valor de R$ 6.547.630,00 (seis milhões, quinhentos e quarenta
e sete mil, seiscentos e trinta Reais), conforme anexos Laudo de Avaliação
e Protocolo. 6. Aprovar, nos termos do Protocolo, a redução do capital
social da Sociedade, no montante de R$ 6.547.630,00 (seis milhões,
quinhentos e quarenta e sete mil, seiscentos e trinta Reais), com a extinção
de 6.547.630 (seis milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, seiscentas e
trinta) quotas representativas do capital da Sociedade, representando a
totalidade das quotas detidas pela sócia INSA, nos termos do artigo 226,
Parágrafos 1º e 2º da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 ("Lei das
Sociedades por Ações"), retirando-se a INSA da Sociedade. Sendo assim,
o capital social da Sociedade passa a ser de R$ 39.452.370,00 (trinta e nove
milhões, quatrocentos e cinqüenta e dois mil, trezentos e setenta Reais)
dividido em 39.452.370 (trinta e nove milhões, quatrocentos e cinqüenta
e dois mil, trezentas e setenta) quotas, de R$ 1,00 (um Real) cada uma,
distribuídas entre os sócios da seguinte forma: (a) ROBSON BRAGA DE
ANDRADE possui 11.835.711 (onze milhões, oitocentos e trinta e cinco
mil, setecentas e onze) quotas, no valor total de R$ 11.835.711,00 (onze
milhões, oitocentos e trinta e cinco mil, setecentos e onze Reais); (b)
RICARDO VINHAS CORRÊA DA SILVA possui 9.736.845 (nove
milhões, setecentos e trinta e seis mil, oitocentas e quarenta e cinco)
quotas, no valor total de R$ 9.736.845,00 (nove milhões, setecentos e trinta

e seis mil, oitocentos e quarenta e cinco Reais); (c) JOSÉ LUIZ DE MELO
AGUIAR possui 7.101.427 (sete milhões, cento e um mil, quatrocentas e
vinte e sete) quotas, no valor total de R$ 7.101.427,00 (sete milhões, cento
e um mil, quatrocentos e vinte e sete Reais); (d) KLAUS GUNTER
WILHELM JENTZSCH possui 7.101.427 (sete milhões, cento e um mil,
quatrocentas e vinte e sete) quotas, no valor total de R$ 7.101.427,00 (sete
milhões, cento e um mil, quatrocentos e vinte e sete Reais); (e) RONALDO
BRAGA DE ANDRADE possui 1.838.480 (um milhão, oitocentos e trinta
e oito mil, quatrocentas e oitenta) quotas, no valor total de R$ 1.838.480,00
(um milhão, oitocentos e trinta e oito mil, quatrocentos e oitenta Reais); e
(f) RAFAEL CAPANEMA VALADARES RIBEIRO possui 1.838.480 (um
milhão, oitocentos e trinta e oito mil, quatrocentas e oitenta) quotas, no
valor total de R$ 1.838.480,00 (um milhão, oitocentos e trinta e oito mil,
quatrocentos e oitenta Reais). 7. Autorizar, nos termos do Protocolo, a
administração da Sociedade a praticar todos os demais atos necessários ou
convenientes à efetivação da cisão parcial da Sociedade seguida da
incorporação do Acervo pela INSA, e a incorporação pela INSA das
atividades, bens, direitos e obrigações concernentes ao Acervo, tudo nos
termos das normas e regulamentos legais aplicáveis, incluindo-se, sem
limitação, a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e supletivamente, no
que couber, a Lei das Sociedades por Ações, conforme redação vigente
dos respectivos diplomas legais. 8. Face à aprovação unânime e integral
das condições da cisão parcial da Sociedade seguida da incorporação do
Acervo pela INSA, e considerando que a mesma também foi aprovada
pelos acionistas da INSA, esta Sociedade transfere para a INSA o Acervo,
sendo sucedida para estes efeitos pela INSA, a qual assume todos os ativos
e passivos objeto do Acervo, inclusive direitos, bens, obrigações, contratos,
compromissos, créditos e débitos de qualquer natureza, os quais serão
transferidos para a INSA em razão da operação ora aprovada. 9. Autorizar
os Diretores e/ou procuradores da Sociedade a celebrar todo e qualquer
documento, contrato e proposta e tomar qualquer outra medida que se faça
necessária e/ou conveniente para formalizar os atos ora aprovados, incluindo,
mas não se limitando a assinatura de documentos/livros societários de
sócia/acionista, conforme aplicável. 10. Em virtude das deliberações acima,
os sócios da Sociedade resolvem, por unanimidade, alterar a Cláusula
Terceira do Contrato Social da Sociedade para reconhecer o novo capital
e distribuição de quotas da Sociedade, conforme item 6, acima. Assim, o
Contrato Social da Sociedade passa a vigorar com a seguinte nova redação
consolidada:
"CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DENOMINAÇÃO, SEDE,

FORO E DURAÇÃO
Cláusula Primeira - A Sociedade denomina-se INBRAEL
PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., e tem sede social e
foro na Cidade de Contagem, Estado de Minas Gerais, na Rua Santiago
Ballesteros, 221, Sala 04, Centro Industrial de Contagem, CEP 32010-050,
tendo iniciado suas atividades em 01 de Outubro de 1978. Parágrafo Primeiro
- O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. Parágrafo Segundo
- A Sociedade poderá abrir filiais ou departamentos em qualquer parte do
território nacional, mediante alteração contratual arquivada na Junta
Comercial competente. OBJETO. Cláusula Segunda - A Sociedade tem
por objeto, (A) a assessoria, assistência técnica e estudos técnicos na área
de automação, no setor de engenharia elétrica, compreendendo projetos
e montagens de sistemas elétricos, eletrônicos e mecânicos, aparelhos e
instrumentos de sinalização, alarmes, controle, inspeção, proteção,
segurança e aparelhos de comunicação em geral bem como sua
industrialização e comércio de equipamentos e materiais elétricos,
eletrônicos e mecânicos, podendo, ainda, dedicar-se à exportação e
importação do que necessário seja ao exercício de seu objeto, (B) a prestação
de serviços de arquitetura e engenharia, reparação, conservação e
montagem de instalação elétrica e gás, reparação, manutenção e
montagem de máquinas, aparelhos elétricos, eletrônicos e científicos,
treinamentos, fornecimento de mão de obra, análise, processamentos de
dados e consultoria e (C) a participação, como acionista ou sócia, de empresas
de exploração de concessão de serviços públicos ou privados de água,
saneamento básico, energia elétrica, telecomunicações, petróleo e gás,
empresas industriais e comerciais no ramo de engenharia elétrica, compra
e venda de imóveis e exploração de atividades agropecuárias. CAPITAL
SOCIAL. Cláusula Terceira - O capital social, totalmente subscrito e
integralizado, é de R$ 39.452.370,00 (trinta e nove milhões, quatrocentos
e cinquenta e dois mil, trezentos e setenta Reais), dividido em 39.452.370
(trinta e nove milhões, quatrocentos e cinquenta e dois mil, trezentas e
setenta) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um Real) cada uma, assim
distribuídas entre os sócios: ROBSON BRAGA DE ANDRADE - 11.835.711
(onze milhões, oitocentos e trinta e cinco mil, setecentas e onze) quotas, no
valor nominal total de R$ 11.835.711,00 (onze milhões, oitocentos e trinta
e cinco mil, setecentos e onze Reais); RICARDO VINHAS CORRÊA DA
SILVA - 9.736.845 (nove milhões, setecentos e trinta e seis mil, oitocentas
e quarenta e cinco) quotas, no valor nominal total de R$ 9.736.845,00 (nove
milhões, setecentos e trinta e seis mil, oitocentos e quarenta e cinco Reais);
JOSÉ LUIZ DE MELO AGUIAR - 7.101.427 (sete milhões, cento e um
mil, quatrocentas e vinte e sete) quotas, no valor nominal total de R$
7.101.427,00 (sete milhões, cento e um mil, quatrocentos e vinte e sete
Reais); KLAUS GUNTER WILHELM JENTZSCH - 7.101.427 (sete
milhões, cento e um mil, quatrocentas e vinte e sete) quotas, no valor
nominal total de R$ 7.101.427,00 (sete milhões, cento e um mil, quatrocentos
e vinte e sete Reais); RONALDO BRAGA DE ANDRADE - 1.838.480
(um milhão, oitocentos e trinta e oito mil, quatrocentas e oitenta) quotas, no
valor nominal total de R$ 1.838.480,00 (um milhão, oitocentos e trinta e oito
mil, quatrocentos e oitenta Reais); e RAFAEL CAPANEMA VALADARES
RIBEIRO - 1.838.480 (um milhão, oitocentos e trinta e oito mil, quatrocentas
e oitenta) quotas, no valor nominal total de R$ 1.838.480,00 (um milhão,
oitocentos e trinta e oito mil, quatrocentos e oitenta Reais).

RESPONSABILIDADE
Cláusula Quarta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social. Parágrafo Único - A cada quota corresponde a um voto nas
decisões que devam ser tomadas pelos sócios.

ADMINISTRAÇÃO
Cláusula Quinta - A Sociedade será administrada pelos seguintes
administradores sócios, já qualificados, que terão prazo de mandato
indeterminado e exercerão suas funções, com as denominações abaixo:
A) ROBSON BRAGA DE ANDRADE -DIRETOR COMERCIAL; B)
RICARDO VINHAS CORRÊA DA SILVA - DIRETOR
ADMINISTRATIVO E   FINANCEIRO; C) JOSÉ LUIZ DE MELO
AGUIAR - DIRETOR TÉCNICO; D) KLAUS GUNTER WILHELM
JENTZSCH - DIRETOR TÉCNICO. Parágrafo Primeiro - A Sociedade
se obrigará em todos os atos e contratos de responsabilidade financeira
mediante a assinatura de pelo menos 2 (dois) Diretores. A substituição ou
designação de novos administradores para a Sociedade somente se fará

mediante alteração do Contrato Social, que contenha a aprovação de sócios
representando, pelo menos, 80% (oitenta por cento) do capital social, exceto
na hipótese prevista na Cláusula Oitava deste instrumento. Parágrafo
Segundo - Os administradores estão expressamente autorizados a usar o
nome empresarial com relação aos atos praticados em nome da Sociedade,
em conformidade com este Contrato Social. Parágrafo Terceiro - Os
administradores acima não estão impedidos, por lei especial, e nem
condenados ou encontram-se sob efeitos de condenação, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a
fé pública ou a propriedade. Parágrafo Quarto - Salvo se de outra forma
previsto neste Contrato Social, para a prática dos atos a seguir especificados,
deverá a Diretoria obter a prévia e expressa aprovação de sócios,
representando, pelo menos, 70% (setenta por cento) do capital social: A)
- Operações de investimentos e aquisições imobiliárias, em valor superior
a R$ 24.138,94 (vinte e quatro mil, cento e trinta e oito reais e noventa e
quatro centavos); B) - Operações de empréstimos em valor superior a R$
120.694,70 (cento e vinte mil, seiscentos e noventa e quatro reais e setenta
centavos); C) - Contratos em valor superior a R$ 265.528,34 (duzentos e
sessenta e cinco mil, quinhentos e vinte e oito reais e trinta e quatro centavos);
D)- Emissão de cheques, notas promissórias, duplicatas, ordens de
pagamentos e demais autorizações para despesas em valor superior a R$
30.173,67 (trinta mil, cento e setenta e três reais e sessenta e sete centavos).
Ou mesmo em caso de valores inferiores, quando a soma de vários
pagamentos distintos referindo-se a uma só e mesma operação, for superior
ao limite fixado nesta letra D; E) - Alienação e oneração de valores
mobiliários e imobiliários em valor superior a R$ 18.104,20 (dezoito mil,
cento e quatro reais e vinte centavos); F) - Operações outras que não as
indicadas em outras letras deste parágrafo ou no parágrafo quinto, abaixo,
que sejam de valor superior a R$ 18.104,20 (dezoito mil, cento e quatro
reais e vinte centavos); G) - Prestações de cauções, avais ou assunção de
compromissos solidários; H) - Constituição de procuradores com poderes
específicos, por prazo não superior a 01 (um) ano, com exceção às
procurações com cláusula "ad judicia" que poderão ter prazo ilimitado; e
I) - A forma e o conteúdo das deliberações ou voto desta Sociedade em
matérias que devam ser aprovadas por esta Sociedade em quaisquer
assembléias e/ou reuniões de qualquer sociedade em que esta Sociedade
participe como acionista ou sócia. A forma e o conteúdo de tal deliberação/
voto deverão ser apresentados, por escrito, nos termos aprovados pelos
sócios desta Sociedade. Parágrafo Quinto - Para a prática dos atos a seguir
especificados, deverá a Diretoria obter a prévia e expressa aprovação de
sócios, representando, pelo menos, 80% (oitenta por cento) do capital
social: A) - A concessão de vantagem em dinheiro e/ou espécie aos
funcionários da Sociedade, seus administradores, antigos ou atuais, seus
sócios e a terceiros, especialmente pensões e aposentadorias; B) - A assunção
de compromissos de qualquer natureza, cujo prazo de vigência seja superior
a 03 (três) anos, inclusive eventuais prorrogações previstas e que tenham
uma cláusula de exclusividade; C) - O ingresso em atividades ou negócios
estranhos ao objeto social da Sociedade, conforme definido neste Contrato
Social; D) - Qualquer decisão relativa à distribuição de lucros ou dividendos
em montante inferior a 10% (dez por cento) ou superior a 50% (cinquenta
por cento) do resultado líquido da Sociedade em cada exercício social; E)
- As decisões relativas à falência, recuperação judicial ou extrajudicial,
dissolução ou liquidação da Sociedade, bem como a nomeação do síndico
ou liquidante; e F) - A aquisição, venda, transferência ou disposição, sob
qualquer forma, de quaisquer ações, quotas ou participações detidas pela
Sociedade em outras sociedades ou consórcios, bem como a associação
da Sociedade, sob qualquer circunstância, com outras sociedades, inclusive
mediante a constituição de "joint venture", associação, grupo de sociedades,
consórcio ou arranjos semelhantes com terceiros. Parágrafo Sexto -
Depende de prévia e expressa aprovação de sócios representando, pelo
menos, 85% (oitenta e cinco por cento) do capital social, a contratação e
manutenção pela Sociedade de empregados, prestadores de serviço ou
consultores que tenham relação de parentesco com qualquer sócio ou
diretor da Sociedade ou de sua sócia controladora, bem como cônjuges ou
companheiros e seus parentes. Parágrafo Sétimo - Os valores das letras A,
B, C, D, E e F, do Parágrafo Quarto desta Cláusula Quinta, serão reajustados
anualmente, a contar da assinatura deste Contrato Social pelo Índice Geral
de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas (IGP-M/FGV) ou caso
este índice deixe de existir, por qualquer outro índice que venha a substituí-
lo no futuro.

REMUNERAÇÃO
Cláusula Sexta - Os sócios administradores perceberão uma retirada "pro-
labore", que será levada à Conta de Despesas da Sociedade, e será sempre
fixada através de reunião de sócios, e consignada em ata.

ALIENAÇÃO, CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS
Cláusula Sétima - Caso qualquer sócio deseje alienar, ceder ou transferir,
de qualquer maneira, parte ou a totalidade das quotas que detenha na
Sociedade a um outro sócio ou a um terceiro ("Parte Interessada"), tal
sócio deverá primeiro oferecer referidas quotas aos demais sócios, que
terão direito de preferência na aquisição das quotas ofertadas, na proporção
do número de quotas que cada um possuir à época da oferta. Parágrafo
Primeiro - O sócio ofertante das quotas deverá notificar o Diretor Comercial
e os demais sócios, por escrito, sobre sua intenção de alienar, ceder ou
transferir suas quotas, especificando os termos e condições da oferta,
inclusive a quantidade de quotas que pretende alienar, ceder ou transferir,
o preço e a forma de pagamento (incluindo correção monetária e juros,
se houver), bem como o nome da Parte Interessada na aquisição das
quotas ofertadas, a qual somente poderá vir a adquirir quotas representativas
do capital da Sociedade se o pagamento efetivo de referidas quotas for
efetuado em dinheiro. Qualquer outra forma de pagamento será considerada
uma violação das disposições desta Cláusula. Parágrafo Segundo - Dentro
de 5 (cinco) dias contados da notificação acima, o Diretor Comercial da
Sociedade deverá informar os demais sócios, por escrito, acerca dos termos
e condições da oferta. Observadas as disposições do Parágrafo Quinto,
abaixo, o sócio que desejar exercer seu direito de preferência na aquisição
das quotas ofertadas deverá, nos 30 (trinta) dias subseqüentes ao recebimento
da notificação do Diretor Comercial, informar este último se pretende ou
não adquirir parte ou totalidade das quotas a que tem direito. Se um ou mais
sócios expressamente rejeitarem a oferta ou deixarem de manifestar sua
intenção de adquirir a totalidade das quotas a que tem direito, dentro de
referido prazo de 30 (trinta) dias, os demais sócios terão direito de preferência
na aquisição das quotas remanescentes, na proporção de suas respectivas
participações no capital social. Para tanto, deverão informar, por escrito,
o Diretor Comercial, dentro de 10 (dez) dias do encerramento do prazo
anterior de 30 (trinta) dias, sua intenção de exercer seu direito de preferência.

Todos os sócios que tiverem informado o Diretor Comercial sobre intenção
de exercer seu direito de preferência deverão adquirir referidas quotas
dentro do prazo de 10 (dez) dias contados do final do prazo ou prazos de
notificação, conforme estabelecido neste parágrafo. Parágrafo Terceiro
- Caso um ou mais sócios rejeitem a oferta ou não manifestem sua intenção
de adquirir parte ou a totalidade das quotas ofertadas nos prazos estipulados
do Parágrafo Segundo, acima, o sócio ofertante terá direito de alienar as
quotas à Parte Interessada, desde que a alienação se faça nos mesmos
termos e condições da oferta inicial e no prazo de 90 (noventa) dias
contados da data em que referida oferta inicial tenha sido feita. Caso a
alienação não seja efetivada até o final deste período, se o sócio ofertante
ainda desejar alienar, ceder ou transferir suas quotas, o procedimento
estabelecido neste Contrato Social deverá ser renovado. Parágrafo Quarto
- Observadas as disposições do Parágrafo Quinto, abaixo, os termos desta
Cláusula serão igualmente aplicáveis à cessão do direito de preferência
dos sócios na subscrição de quotas da Sociedade, com as seguintes ressalvas:
(A) a notificação da cessão do direito de preferência na subscrição de
quotas pelo sócio ofertante deverá ser feita dentro de 10 (dez) dias da data
em que o aumento de capital for deliberado; (B) o prazo para o exercício
do direito de preferência pelos sócios remanescentes será de 10 (dez)
dias; e (C) o prazo para a cessão a qualquer Parte Interessada, no caso dos
demais sócios não exercerem seu direito de preferência, será de 10 (dez)
dias. Todas as propostas de aumento de capital da Sociedade deverão
levar em consideração as disposições deste Parágrafo. Parágrafo Quinto
- Cada sócio deverá, necessariamente, exercer seu direito de preferência
em relação a todas as quotas a que tem direito, de acordo com suas
respectivas participações no capital da Sociedade. Esta exigência não se
aplicará caso a Parte Interessada na aquisição das quotas da Sociedade,
e/ou direitos de subscrição, concordar em adquirir eventuais sobras de
quotas, concordância esta que deverá ser necessariamente manifestada
na notificação a que se refere o Parágrafo Primeiro, acima. Parágrafo
Sexto - Não obstante qualquer outro direito previsto neste Contrato Social,
fica desde já acordado que nenhum sócio poderá alienar, ceder ou
transferir, sob qualquer forma, quaisquer de suas quotas e/ou direitos de
subscrição na Sociedade a qualquer terceiro que seja um concorrente da
Sociedade ou cujos interesses conflitem com os demais sócios. Parágrafo
Sétimo - Em qualquer hipótese, qualquer terceiro que venha a adquirir
quotas da Sociedade estará automaticamente sujeito às restrições
estabelecidas nesta Cláusula e aos demais termos e condições previstos
neste Contrato Social. Parágrafo Oitavo - Qualquer alienação, cessão ou
transferência de quotas e/ou direitos de subscrição realizada sem a
observância do disposto neste Contrato Social, será considerada nula de
pleno direito e sem qualquer efeito, salvo se efetuada com o prévio e
expresso consentimento, por escrito, de todos os sócios da Sociedade.
Parágrafo Nono - É vedado a qualquer sócio oferecer como garantia ou,
sob qualquer circunstância, onerar, gravar ou doar as quotas de que seja
titular, salvo mediante consentimento prévio e expresso, por escrito, de
sócios representando, pelo menos, 80% (oitenta por cento) do capital da
Sociedade.

RETIRADA DE SÓCIO
Cláusula Oitava - Em caso de morte, incapacidade ou interdição de qualquer
dos sócios, sua quota social não será liquidada, ingressando na Sociedade,
em substituição ao sócio falecido, incapaz ou interdito, seus herdeiros ou
sucessores na forma da lei. A admissão dos herdeiros ou sucessores do
sócio falecido, declarado incapaz ou interdito na Sociedade, far-se-á
mediante alteração deste Contrato Social. A eventual admissão de
referidos herdeiros ou sucessores à administração da Sociedade, no entanto,
somente se fará mediante a aprovação unânime dos demais sócios da
Sociedade.

EXERCÍCIO SOCIAL
Cláusula Nona - O exercício social coincidirá com o ano civil. Em 31 de
Dezembro de cada ano, será levantado o Balanço Patrimonial e demais
Demonstrações Financeiras correspondentes àquele ano, e os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, com
observância das prescrições legais. Parágrafo Único - Cada sócio participa
nos lucros e nas perdas na proporção de sua participação no capital social,
exceto se outra proporção for determinada, por escrito, por sócios
representando, pelo menos, 80% (oitenta por cento) do capital social da
Sociedade. É vedado excluir qualquer sócio de participar dos lucros e das
perdas. Cláusula Décima - As reuniões de sócios serão convocadas por
qualquer sócio ou administrador com pelo menos 8 (oito) dias de
antecedência em primeira convocação, e 5 (cinco) dias em segunda
convocação, através de carta registrada ou qualquer outra forma escrita
com comprovante de recebimento, dispensada a convocação pela
imprensa. Da convocação deverá constar a ordem do dia, hora, local e
data da realização da reunião. Dispensam-se as formalidades de
convocação quando todos os sócios comparecerem à reunião ou
declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia.

LIVROS SOCIETÁRIOS
Cláusula Décima Primeira - Os sócios expressamente dispensam a
Sociedade de manter livros societários.

REGÊNCIA
Cláusula Décima Segunda - Todos os casos não previstos no presente
Contrato Social serão regidos, primeiramente, pelas disposições aplicáveis
à "Sociedade Limitada" contidas no Código Civil aprovado pela Lei nº
10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada, e, supletivamente,
pelas normas aplicáveis às sociedades anônimas.

 ALTERAÇÕES
Cláusula Décima Terceira - Exceto se de outra forma prevista em lei ou
neste Contrato Social, as alterações do presente Contrato Social, incluindo
qualquer decisão relativa à exclusão de sócios por justa causa,
transformação da Sociedade em outro tipo societário, sua cisão, fusão ou
incorporação em outra sociedade ou a incorporação de outra sociedade
pela Sociedade, requerem a aprovação dos sócios que representam, pelo
menos, 80% (oitenta por cento) do capital social, bastando, para tanto, a
assinatura de sócios que representem tal "quorum"." E, por estarem assim
justos e contratados, assinam o presente instrumento de alteração contratual
em 04 (quatro) vias de um só teor e efeito, na presença das testemunhas
abaixo: Contagem, 31 de janeiro de 2015. ROBSON BRAGA DE
ANDRADE; RICARDO VINHAS CORRÊA DA SILVA; JOSÉ LUIZ
DE MELO AGUIAR; KLAUS GUNTER WILHELM JENTZSCH;
RONALDO BRAGA DE ANDRADE; RAFAEL CAPANEMA V.
RIBEIRO; p. INBRAEL PARTICIPAÇÕES S.A. Robson Braga de Andrade
- Diretor Comercial; Ricardo Vinhas Corrêa da Silva - Diretor
Administrativo e Financeiro. Peritos: Antônio Paulo Machado Gomes;
Warley de Oliveira Dias; Régis Monteiro Ferreira.
JUCEMG. Certifico o registro sob o nº 5465547, protocolo 151486646.
Marinely de Paula Bombim - Secretária Geral.

ComPaNHIa aGrÍCola PoNTENoVENsE – 
CNPJ.23.796.998/0001-88 - AVISO: Acham-se à disposição dos senho-
res acionistas os documentos a que se refere o artigo 133 da Lei 6.404 
de 15/12/76, em nossa sede à Parada Paulista, s/n, zona rural, Usina 
Jatiboca, município de Urucânia/MG. em 23/02/2015 – MOACIR DE 
mEllo - diretor superintendente .
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CISNoRTE- Inexigibilidade 001/2015 - O CISNORTE - Consórcio 
Intermunicipal de Saúde Norte de Minas torna público o chamamento 
para credenciamento de pessoa física e jurídica especializada para pres-
tação de serviços com realização de consultas e exames médico-hos-
pitalares e odontológicos. Proc. Licitatório 020/2015 - Inexigibilidade 
001/2015. Edital publicado na íntegra no site www.cisnorte.com.br. 
Entrega/abertura dos envelopes 20/04/2015 às 09h00min. Informações 
via e-mail: licitacao@cisnorte.com.br. - Anésio Botelho Neto - Prego-
eiro Oficial

2 cm -18 674987 - 1
ComPaNHIa dE dEsENVolVImENTo dE INFormÁTICa 
dE ubEraba - CodIub . soCIEdadE dE ECoNomIa mIsTa 
DE CAPITAL AUTORIZADO CNPJ - 18.597.781/0001-09 NIRC - 
31300032531 CAPITAL AUTORIZADO R$ 5.000.000,00CAPITAL 
INTEGRALIZADO R$ 2.395.016,13 ATA DA REUNIÃO DO CON-
SELHO DE ADMINISTRAÇÃO Data:- 30 de dezembro de 2.014. Aos 
30 (trinta) dias do mês de dezembro de 2.014 (dois mil e quatorze), às 
9:00 (nove) horas, na sede social da Companhia de Desenvolvimento 
de Informática de uberaba - CodIub, situada na avenida dom luiz 
maria de santana, n .º 146, santa marta, foram eleitos para o Conse-
lho de Administração, destinados ao biênio 2.015/2.016, os seguin-
tes conselheiros: Presidente: Alaôr Antonio Rodrigues Vilela;Vice-
Presidente:Altamir Araújo Rôso Filho e Secretário: Evaldo José 
Espíndula. Os Conselheiros em cumprimento às disposições estabeleci-
das no art. 11°,do Estatuto Social da empresa, após deliberações decidi-
ram por unanimidade nomear para diretor Presidente, Vice-Presidente, 
diretor Geral, diretor de Tecnologia de Informação e Comunicação, 
Procurador e Gerente de Suporte Técnico da Companhia, destinado 
ao biênio 2015/2016, com efeito a partir do dia 01/01/2015, os senho-
res: Presidente = sr . maurIdEs Paulo duTra, brasileiro, casado, 

administrador, inscrito no CPF/MF n.º 045.217.578-04 e portador da 
cédula de identidade n.º 5.144.988 SSP/SP, domiciliado nesta cidade 
de Uberaba-MG e residente à Rua Rogério Batista, n° 351, bairro São 
Sebastião,CEP nº. 38060-510, Vice-Presidente=Sr. JOÃO ALFREDO 
FraNça Caldas, brasileiro, casado,administrador,inscrito no 
CPF/MF n.º 728.057.146-87 e portador da cédula de identidade n.º MG 
6368691 SSP-MG, domiciliado nesta cidade de Uberaba-MG e resi-
dente à Av. Leopoldino de Oliveira, 579 bloco 15 apto 102, CEP nº. 
38.081-000 e Diretor Geral=Sr. CARLOS ROBERTO RESENDE, bra-
sileiro, casado,economista, inscrito no CPF/MF n.º 273.308.776-20 e 
portador da cédula de identidade n.º M-2.635.126 SSP/MG, domici-
liado nesta cidade de Uberaba-MG e residente à Rua Florianópolis, n° 
38, bairro Santa Marta–CEP nº. 38.061-350 e Diretor de Tecnologia de 
Informação e Comunicação= luÍs FErNaNdo moNTEIro, brasile
iro,casado,administrador,inscrito no CPF/MF sob o n.º 696.822.406-20 
e portador da cédula de identidade n.º MG-4.722.055 SSP/MG., domi-
ciliado nesta cidade de uberaba-mG e residente na rua maria da Glo-
ria Leão Borges, nº 190–Apto. 1704 Bloco 2–São Benedito,CEP nº. 
38020-330.Continuam vagos até decisão ulterior os cargos de Diretor 
administrativo, diretor de desenvolvimento de sistemas, diretor de 
suporte Técnico e diretor Comercial . a remuneração correspondente 
aos cargos será o especificado no artigo 11 do Estatuto Social.O Con-
selho de Administração do mesmo modo procedeu a nomeação para 
o cargo de Procurador=sr . FraNCIsCo PErEIra dE souZa, bra
sileiro,casado,advogado,inscrito no CPF/MF sob o n° 595.704.826-72 
e portador da cédula de identidade n° M-3.486.113 SSP-MG, domici-
liado nesta cidade de Uberaba-MG, e residente à Rua Vigário Silva, n° 
1362,apto 101,bairro São Benedito–CEP nº. 38.022-190 e para o cargo 
de Gerente de Suporte Técnico = Sr. ALBERTO HENRIQUE SOUSA, 
brasileiro, casado, analista de sistemas, inscrito no CPF/MF sob o n° 
029.851.596-28 e portador da cédula de identidade nº MG-10.464.985 
SSP/MG, domiciliado em Uberaba-MG,e residente na Rua Vagner José 
da Trindade, n° 11, Residencial Presidente Tancredo Neves,CEP 38066-
544.A remuneração correspondente ao cargo de Procurador e Gerente 
de Suporte Técnico, obedecerá ao previsto nos § 1º e 2º do artigo 11 do 
Estatuto Social. Registre-se, que os Conselheiros por unanimidade, faz 
menção, enaltecendo a decisão da assembleia Geral que deliberou pelo 
aumento do capital social e integralização dos lucros acumulados . Nada 
mais havendo a tratar, o Presidente do Conselho agradeceu a presença 

de todos e considerou encerrada a reunião, para lavratura da presente 
ata que foi lida e aprovada, a qual assina com os demais presentes 
na reunião. Uberaba/MG., 30 de dezembro de 2.014. Alaôr Antonio 
Rodrigues Vilela - Presidente Altamir Araújo Rôso Filho - Vice-Pre-
sidente Evaldo José Espíndula - secretário JuNTa ComErCIal do 
EsTado dE mINas GEraIs – CErTIFICo rEGIsTro sob o Nº 
54.73731 em 12/03/2015 da EMPRESA COMPANHIA DE DESEN-
VolVImENTo dE INFormÁTICa dE ubEraba – CodIub – 
marINElY dE Paula bomFIm – sECrETÁrIa-GEral .
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ComPaNHIa dE dEsENVolVImENTo dE INFormÁTICa dE 
ubEraba–CodIub .soCIEdadE dE ECoNomIa mIsTa dE 
CAPITAL AUTORIZADO CNPJ-18.597.781/0001-09 NIRC–
31300032531 CAPITAL AUTORIZADO R$5.000.000,00 CAPITAL 
INTEGRALIZADO R$2.395.016,13.ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL 
ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA.Data:-30 de dezembro de 2.014.
Aos 30(trinta) dias do mês de dezembro de 2.014, às 09:00(nove) horas, 
na sede social da ComPaNHIa dE dEsENVolVImENTo dE 
INFormÁTICa dE ubEraba-CodIub, situada na av . dom luiz 
Maria de Santana, n.º146, Bairro Santa Marta, nesta cidade de Uberaba/
MG, reuniram-se: André Luís Estevam de Oliveira, inscrito no CPF/
MF 030.902.426-99 e portador da cédula de identidade nºM.9203304 
SSP/MG, Sub-Procurador do Município neste ato representando o 
Município de Uberaba, acionista que detém 98,27653614% do capital 
votante, Gilberto de andrade rezende, acionista que detém 
0,00641349% do capital votante.Por aclamação a Assembleia em tela 
foi devidamente presidida por andré luís Estevam de oliveira e secre-
tariada por Gilberto de andrade rezende .declarada iniciada a reunião, 
foi lida a ordem do dia constante do Edital de Convocação, devida-
mente publicado na imprensa oficial do Estado-Jornal“Minas 
Gerais”,nos dias 10/12/2014, pág.01, 11/12/2014, pág.01 e 12/12/2014, 
pág.01, na imprensa oficial do Município–Jornal“Porta-Voz”nos 
dias:10/12/2014, pág.03, 12/12/2014, pág.09 e 17/12/2014, pág.17 e no 
Jornal“Hoje em Dia”, no dia 16 de dezembro de 2014 na página 17, no 
dia 17 de dezembro de 2014 na página 14 e no dia 18 de dezembro de 
2014 na página 16.O Presidente apresentou o assunto constante do refe-
rido Edital:I-ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA:A)-Eleição dos 

membros do Conselho de Administração para o biênio 2.015/2.016.O 
acionista Gilberto de andrade rezende solicitou a palavra e pediu que 
fosse transferida 01(uma) ação escritural nominativa, de sua proprie-
dade para o sr . Evaldo José Espíndula, o que foi providenciado através 
do registro no Livro de Transferência de Ações Nominativas, folha 07 
termo 24.Após a transferência o Acionista, Sr. Gilberto de Andrade 
Rezende, deterá 0,006406536% das ações ordinárias escriturais nomi-
nativas, e o acionista Evaldo José Espíndula, deterá 0,000006949% das 
ações ordinárias escriturais nominativas .Foram indicados para compo-
rem o Conselho de Administração para o biênio 2015/2016 os senhores: 
Alaôr Antônio Rodrigues Vilela, Altamir Araújo Rôso Filho e Evaldo 
José Espíndula .Colocado em votação, foram eleitos por unanimidade, 
os seguintes acionistas para comporem o Conselho de Administração 
para o biênio 2015/2016: Titulares:TITULARES:ALAôR ANTONIO 
rodrIGuEs VIlEla,brasileiro,solteiro,advogado,inscrito no CPF 
sob o n.º194.872.588-68 e portador da cédula de identidade n.ºMG 
13.296.776 SSP/MG,domiciliado em Uberaba-MG, e residente na Rua 
São Sebastião, nº461,Centro,CEP:38060-350, Presidente,ALTAMIR 
ARAÚJO RôSO FILHO,brasileiro, casado,engenheiro civil,inscrito no 
CPF sob o n.º323.188.806-97 e portador da cédula de identidade n.ºMG 
1405507 SSP/MG,domiciliado em Uberaba-MG, e residente na Av. 
Alexandre Barbosa, nº961,bairro Mercês,CEP 38060-200, para vice-
presidente,EValdo JosÉ EsPÍNdula, brasileiro, casado, adminis-
trador de empresas, inscrito no CPF/MF sob o n.º 431.744.186-15 e 
portador da cédula de identidade n.ºM-2.238.996 SSP/MG,domiciliado 
nesta cidade de uberaba-mG e residente na rua antônio borges de 
Araújo, nº1.005,CEP 38061-050,secretário.Para SUPLENTES foram 
eleitos:alFrEdo mIraNZI NETo, brasileiro, casado, empresário, 
inscrito no CPF/MF n°061.166.046-68 e portador da cédula de identi-
dade n° MG 755979 SSP/MG, domiciliado nesta cidade de Ubera-
ba-MG e residente na Rua Afonso Restivo nº.210-bairro Mercês,CEP 
38060-520, LUCIO ANTONIO SCALON, brasileiro, separado judicial
mente,economista,inscrito no CPF/MF 010.279.216-04 e portador da 
cédula de identidade n°10.446.495 SSP-MG domiciliado nesta cidade 
de Uberaba-MG e residente na Rua Mato Grosso nº1325,Jardim Santos 
Dumont,CEP 38.050-050 e GERALDO ALVES VALIM, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 


